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As AIH bloqueadas, após a análise e recomendação do gestor, 
deverão ser reapresentadas pelo serviço (obrigatório), para 
serem desbloqueadas para processamento quando permitido, 
após a correção das informações. 
 
 Essas AIH, quando reapresentadas, estarão identificadas como 
“BLOQUEADAS EM PROCESSAMENTO ANTERIOR” cabendo 
ao gestor uma nova análise e liberação, quando indicada.  















Diane Rodríguez nasceu homem e Fernando Machado, 
mulher, e nenhum deles fez cirurgia de mudança de sexo. 

Conheça o casal transgênero em que o pai deu à luz 
um menino 

'Depois de três semanas morando juntos, fiquei grávido', lembra 
Fernando (Foto: Divulgação)                                     26/09/2016  



Homem transexual engravida e dá à luz um menino nos Estados Unidos 

https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/ciencia-e-saude/2017/07/16/interna_ciencia_saude,610113/homem-transexual-engravida-e-da-a-luz-a-um-
menino-nos-estados-unidos.shtml 





















Tumores de células germinativas (TCG) 
 
Os TCG ocorrem  em qualquer idade, tanto em homens quanto em mulheres.  
 
TCG malignos são mais frequentes em homens, predominantemente nos testículos.  
 
Nesses casos, as células tumorais produzem hCG, também alfa-fetoproteína (AFP) e 
desidrogenase láctica (DHL). Essas três moléculas servem como marcadores tumorais e 
são úteis no diagnóstico e monitoramento dos pacientes. 
  
Existem dois tipos principais de TCG: seminomas e não seminomas. Os seminomas se 
desenvolvem a partir das células germinativas do testículo produtoras de 
espermatozoides. Existem quatro tipos de TCG não seminomas: Carcinoma Embrionário, 
Carcinoma de Saco Vitelino, Coriocarcinoma e Teratoma.  
 
A presença de apenas algumas células gigantes no seminoma pode ser o suficiente para 
que o beta-hCG sérico seja detectado.  
 
Em casos raros, homens com câncer de células germinativas apresentam a região 
mamária dolorida ou aumentada. Este sintoma ocorre porque certos tipos de TCG 
secretam altos níveis de beta-hCG, que estimula o desenvolvimento da mama.  



      







DUPLICIDADE DE NOME  
 
O SIHD2 bloqueia como DUPLICIDADE DE NOME apenas as AIH que 
NÃO POSSUAM número de CNS do paciente, para análise pelo gestor. 
Cabe ao prestador justificar o motivo de não registrar o CNS do 
paciente.  
 
Essa justificativa deve ter como base as exceções, lembrando que será 
facultativo o preenchimento do número do CNS para ações de saúde 
realizadas em doadores falecidos, obedecendo-se o que determina a 
Lei 9.434, de 04 de fevereiro de 2007.  







AIH SEM CNS DE PACIENTE  
 
Nesses casos, cabe ao hospital justificar na AIH porque está 
apresentando a AIH sem CNS do paciente. Essa justificativa deve ter 
como base o definido na portaria 84/97 para permitir a emissão de AIH 
para pacientes sem documento de identificação, sem condições de 
prestar informações ou na ausência de responsável que o identifique nas 
situações de  
 
-Pacientes acidentados graves 
  
-Pacientes psiquiátricos encontrados em vias públicas.  
 
-Pacientes com problemas neurológicos graves ou comatosos.  
 
-Pacientes incapacitados por motivos sociais e/ou culturais.  
 
-Podendo se acrescentar, ainda, os casos de doação de órgãos  





PORTARIA  CONJUNTA Nº 20,  
DE 25 DE MAIO DE 2005 

• Secretário de Atenção à Saúde e o Secretário de Vigilância em Saúde 
• Considerando a necessidade de confirmação diagnóstica dos agravos de 

notificação compulsória identificados pela informação da CID10 no  SIH; 
• Art. 1º Estabelecer que todas Autorizações de Internação Hospitalar - AIH 

com agravos de notificação compulsória (ANC) identificadas através da 
CID10, anexos I e II desta Portaria, sejam avaliadas pela equipe da 
Vigilância Epidemiológica em âmbito Hospitalar ou pelo Serviço de 
Vigilância Epidemiológica (VE) da Secretaria Municipal de Saúde / 
Secretaria Estadual de Saúde. 

•  Ficarão bloqueadas,  conforme consta do anexo I desta Portaria,  para 
avaliação do Serviço de Vigilância Epidemiológica.  

• As AIH com ANC bloqueadas só poderão ser desbloqueadas pelo médico 
autorizador devidamente cadastrado no SGAIH. 



NOME DA DOENÇA OU AGRAVO - CID 

Carbúnculo pulmonar A22.1 

Febre amarela urbana A95.1 

Peste pneumônica A20.2 

Poliomielite Aguda A80 

Poliomielite paralítica aguda, vírus selvagem indígena A80.2 

Poliomielites paralíticas agudas, outras e as não 
especificadas 

A80.3 

Poliomielite aguda  não paralítica A80.4 

Poliomielite aguda  não especificada A80.9 

Síndrome Respiratória Aguda Grave U04.9 

Tularemia A21 

Tularemia ulceroglandular A21.0 

Tularemia oculoglandular A21.1 

Tularemia pulmonar A21.2 

Tularemia gastrointestinal A21.3 

Tularemia generalizada A21.7 

Outras formas de tularemia A21.8 

Tularemia, forma não especificada A21.9 

Varíola B03 

ANEXO I 
Tabela de Doenças e Agravos de Notificação a serem bloqueados no SIH-SUS 



















AIH 5 



AIH 5 
• Data de início da internação constante da AIH-5 deverá ser a da AIH-1 

 
• A data de saída deverá ser o último dia de cada mês, quando o paciente 

permanecer internado, ou a data da saída por alta, óbito ou transferência.  
 

• No valor estipulado para atendimento psiquiátrico está previsto 
atendimento de intercorrências clínicas, não cabendo cobranças 
adicionais de procedimentos especiais, serviços profissionais ou mudança 
de procedimento.  
 
 























Considerando a diversidade de hospitais participantes do 
SIH-SUS quanto à capacitação tecnológica, entendida 
como os recursos humanos disponíveis, o arsenal 
diagnóstico e terapêutico e sua capacidade de gestão, 
resolve:  
  
Art. 1º - Delegar aos gestores estaduais e municipais, 
dependendo de prerrogativas compatíveis com o nível de 
gestão, competência para autorizar o processamento das 
AIH que não atinjam a faixa etária e o tempo mínimo de 
permanência dos procedimentos da Tabela do SIH-SUS, 
estabelecidos nos atos normativos correspondentes.  

PORTARIA SAS nº 544, DE 10 DE SETEMBRO DE 1999 
 

SOLICITAÇÃO DE LIBERAÇÃO 
EXCLUSÃO DE CRÍTICA  



57.1 PERMANÊNCIA MENOR  
 
Quantidade de dias de internação (diárias) inferior ao previsto no atributo do 
procedimento no SIGTAP: As AIH serão bloqueadas por motivo de 
permanência menor caso os procedimentos realizados não atinjam a 
quantidade mínima de dias de internação, em número de diárias (menos de 
50% dos dias previstos no atributo média de permanência do procedimento 
definido na tabela de procedimentos). 
 
Se considerar que não houve alta precoce do paciente, pois o tratamento em 
regime de internação foi realizado, o prestador pode solicitar, ao gestor, 
liberação de crítica no sistema SISAIH01.  
 
Procedimentos com atributo de média de permanência de até 3 dias, inclusive, 
não tem crítica. As AIH com motivo de encerramento ÓBITO não tem crítica de 
permanência a menor. Para o cálculo da permanência mínima, considera-se 
apenas os números inteiros que resultam do cálculo da metade dos dias de 
média de permanência. Assim, procedimento com média de permanência de 
sete dias, por exemplo, tem permanência de internação mínima de três dias, ou 
melhor, três diárias.  



PERMANÊNCIA MENOR 

• Portaria MS/SAS 544 10/09/99 
 

• Exclusão da crítica de faixa etária e tempo mínimo de 
permanência 
 

• Média de permanência: atributo procedimento principal 
 

• Considerando a diversidade de hospitais quanto a 
capacitação tecnológica, arsenal diagnóstico e 
terapêutico, recursos humanos disponíveis 

 



EXCLUSÃO de PERMANÊNCIA MENOR 

• Basicamente procedimentos cirúrgicos, passíveis de alta 
ou transferência 
 

• Excepcionalmente, os procedimentos clínicos podem ser  
justificados. 

 



   DIÁRIA 

• O QUE É UMA DIÁRIA ? 
 

• QUAL O PERÍODO DE UMA DIÁRIA ? 



DIÁRIA HOSPITALAR - CONCEITO 

• É a permanência de um paciente por um período indivisível 
de até 24 horas em uma instituição hospitalar.  

  
• A definição de hora início/fim do período é de competência 

da instituição hospitalar. 
 
 



PACIENTE-DIA 

• Representa a assistência prestada a um paciente 
internado durante um dia hospitalar. 

 
• O dia da saída só será computado se a saída do paciente 

ocorrer no mesmo dia da internação 
 

• Exceções 























02.05.02.003-8 - ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 1 Admite liberação de quantidade na AIH 

02.05.02.004-6 - ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 0 sem atributo 

02.05.02.005-4 - ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 0 Admite liberação de quantidade na AIH 

02.05.02.006-2 - ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO 0 sem atributo 

02.05.02.007-0 - ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 0 Admite liberação de quantidade na AIH 

02.05.02.008-9 - ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR  2 Admite liberação de quantidade na AIH 

02.05.02.009-7 - ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL 1 sem atributo 

02.05.02.010-0 - ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA VIA ABDOM 1 sem atributo 

02.05.02.011-9 - ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (TRANSRET) 0 Admite liberação de quantidade na AIH 

02.05.02.012-7 - ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 0 Admite liberação de quantidade na AIH 

02.05.02.013-5 - ULTRASSONOGRAFIA DE TORAX (EXTRACARD) 0 Admite liberação de quantidade na AIH 

02.05.02.014-3 - ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 1 sem atributo 

02.05.02.015-1 - ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER  1 sem atributo 

2.05.02.016-0 - ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 1 Admite liberação de quantidade na AIH 

02.05.02.017-8 - ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 1 Admite liberação de quantidade na AIH 

02.05.02.018-6 - ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 1 sem atributo 

OBSERVAÇÃO 
quantidade  0 (zero):   permite qualquer quantidade  sempre. 
quantidade 1 ( um) sem atributo:  não permite mais de um por AIH 
quantidade 1 (um)  com liberação :  gestor pode autorizar mais de um por AIH 





  PROCEDIMENTOS DIAGNÓSTICOS  

 
  Na AIH devem ser lançados somente quando forem 
    necessários  por intercorrência durante a internação.  
    
   Em outras situações, devem ser realizados  ambulatorialmente. 



“PRIMEIRO ATENDIMENTO” 
(diagnóstico e/ou atendimento de urgência) 

• Diagnóstico não confirmado com curta permanência 
• Patologia de rápida resolução 
• Internação para investigação diagnóstica 
• Casos passíveis de tratamento ambulatorial 



TRANSFERÊNCIA 

• Em caso de transferência para outro hospital   
      ( ou alta a pedido ), com período de internação de 24 hs, 

obrigatoriamente, o procedimento realizado deve ser 
“Primeiro Atendimento”, na especialidade correspondente. 





IDADE MENOR OU MAIOR  
 
Para as AIH com registro de procedimentos rejeitados por motivo de idade 
maior ou menor que o definido na tabela de procedimentos como mínima e 
máxima, mas que de fato ocorreram em idade diferente, o prestador pode 
solicitar, ao gestor, liberação de crítica informando no sistema. 
  
O sistema faz crítica de idade a cada procedimento, exceto se for um 
procedimento especial que já tem no SIGTAP a compatibilidade prevista com 
o principal. Neste caso a crítica de idade não é feita porque não é necessário, 
como nas AIH de parto com procedimentos realizados no RN.  
 
Alguns procedimentos têm como atributo “NÃO ADMITE LIBERAÇÃO DE 
CRÍTICA DE IDADE”. Nesses casos não é possível a liberação da AIH e 
entende-se que o procedimento realizado deve ser revisto por tratar-se de 
possível erro de codificação de procedimento.  







EPÍFISE 
   A epífise corresponde às áreas 

dilatadas (uma inferior e uma 
superior) na extremidade dos 
ossos longos 

• Durante a infância e a 
adolescência a cartilagem 
epifisária promove o 
crescimento, mas, quando o 
indivíduo atinge a idade adulta, 
a cartilagem é substituída por 
osso compacto, interrompendo-
se o crescimento. 
 











Sobre a laqueadura.  
Paciente tem 23 anos, mas já com 02 filhos.  
No sistema se pedir liberação de crítica vai poder ser 
liberada? 
 
Existe mais algum critério pra fazer laqueadura em 
paciente menor que 25 anos ou só de ter 02 filhos já 
permite? 



LEI Nº 9.263, DE 12 DE JANEIRO DE 1996 
    Art. 10. Somente é permitida a esterilização voluntária nas seguintes situações: 
(Artigo vetado e mantido pelo Congresso Nacional - Mensagem nº 928, de 
19.8.1997) 
        I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de vinte e cinco 
anos de idade ou, pelo menos, com dois filhos vivos, desde que observado o prazo 
mínimo de sessenta dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período 
no qual será propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da 
fecundidade, incluindo aconselhamento por equipe multidisciplinar, visando 
desencorajar a esterilização precoce; 
        II - risco à vida ou à saúde da mulher ou do futuro concepto, testemunhado em 
relatório escrito e assinado por dois médicos. 
§ 1º É condição para que se realize a esterilização o registro de expressa manifestação da 
vontade em documento escrito e firmado, após a informação a respeito dos riscos da cirurgia, 
possíveis efeitos colaterais, dificuldades de sua reversão e opções de contracepção reversíveis 
existentes. 
 § 2º É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante os períodos de parto ou aborto, 
exceto nos casos de comprovada necessidade, por cesarianas sucessivas anteriores. 
          



§ 3º Não será considerada a manifestação de vontade, na forma do § 1º, 
expressa durante ocorrência de alterações na capacidade de discernimento 
por influência de álcool, drogas, estados emocionais alterados ou 
incapacidade mental temporária ou permanente. 
 § 4º A esterilização cirúrgica como método contraceptivo somente será 
executada através da laqueadura tubária, vasectomia ou de outro método 
cientificamente aceito, sendo vedada através da histerectomia e ooforectomia. 
§ 5º Na vigência de sociedade conjugal, a esterilização depende do 
consentimento expresso de ambos os cônjuges 
  § 6º A esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente incapazes 
somente poderá ocorrer mediante autorização judicial, regulamentada 
na forma da Lei. 



Art. 11. Toda esterilização cirúrgica será objeto de notificação compulsória à 
direção do Sistema Único de Saúde 

DOS CRIMES E DAS PENALIDADES 
        Art. 15. Realizar esterilização cirúrgica em desacordo com o estabelecido no art. 
10 desta Lei. (Artigo vetado e mantido pelo Congresso Nacional)   Mensagem nº 928, 
de 19.8.1997 
        Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, se a prática não constitui crime 
mais grave. 
        Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço se a esterilização for 
praticada: 
        I - durante os períodos de parto ou aborto, salvo o disposto no inciso II do art. 10 
desta Lei. 
        II - com manifestação da vontade do esterilizado expressa durante a ocorrência 
de alterações na capacidade de discernimento por influência de álcool, drogas, 
estados emocionais alterados ou incapacidade mental temporária ou permanente; 
        III - através de histerectomia e ooforectomia; 
        IV - em pessoa absolutamente incapaz, sem autorização judicial; 
        V - através de cesária indicada para fim exclusivo de esterilização. 
        Art. 16. Deixar o médico de notificar à autoridade sanitária as esterilizações 
cirúrgicas que realizar. 
        Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 









QUANTIDADE 

CUIDADO COM OS ERROS DE DIGITAÇÃO 

Os procedimentos que admitem esta liberação estão no SIGTAP 
Escolhendo no menu lateral : Relatórios – Procedimentos – Consultar. 
Escolher a opção COMPLETO no início da página e em Atributos 
Complementares selecionar Admite liberação de quantidade na AIH e 
clicar no final para exibir o relatório.  
Aí estarão todos os procedimentos para os quais é possível liberar a 
quantidade na AIH.  

 
Não existe liberação de quantidade para  

procedimento principal e para OPM ( DMI ) 





QUANTIDADE MÁXIMA 





QUANTIDADE MÁXIMA 

02.11.03.004-0 - AVALIAÇÃO DE FUNÇÃO E MECÂNICA RESPIRATÓRIA 
CONSISTE NA REALIZACAO DE CONSULTA, COM FORNECIMENTO DE INFORMACOES 
DA CAPACIDADE CARDIORESPIRATORIA POR MEIO DE RECURSOS CLINICO, AUSCULTA, 
TESTE DA FUNCAO MUSCULAR E CAPACIDADE FUNCIONAL 



 
MAIS DE UMA AIH PARA O MESMO PACIENTE NA MESMA 

INTERNAÇÃO  
 

 
A emissão de nova AIH para o mesmo paciente é permitida em algumas 
condições devendo encerrar a AIH inicial como motivo de apresentação 2- 
PERMANÊNCIA  
(exceto para os casos previstos no item 5.11 ENCERRAMENTO 
ADMINISTRATIVO) 
 
Nos casos de emissão de nova AIH na mesma internação a data de saída da 
primeira AIH será a mesma data de entrada da segunda AIH, com motivo de 
acordo com a Tabela Auxiliar de Motivo de Apresentação (ver item 6.3 do  
Manual SIH).  
 
Nestes casos, o sistema bloqueia a AIH com a crítica AIH SOBREPOSTAS 
para análise pelo gestor.  



Quando houver mais de uma AIH para o mesmo paciente, que pode ser por 
emissão de nova AIH em paciente internado, nova internação ou 
reinternação, quer seja no mesmo estabelecimento ou em outro 
estabelecimento, que possuam períodos de internação sobrepostos ou data 
de entrada em até 3 dias a partir da data de saída da AIH anterior, o SIHD 
detecta estas internações na consistência e também bloqueia a AIH com a 
crítica AIH SOBREPOSTAS para análise pelo gestor que pode liberá-las ou 
não para processamento.  
 
Todas as AIH emitidas para pacientes durante a mesma internação conforme 
item 5 do manual SIH (emissão de nova AIH ) são bloqueadas, cabendo ao 
gestor realizar a análise técnica de cada uma.  



Internação sobreposta no Estado  
 
Bloqueio por internações sobrepostas ou próximas entre AIH do movimento e o 
histórico de todo o estado. 
  
As AIH apresentadas são verificadas contra todos os registros de 
internações/AIH ocorridas em todo o estado em até 3 meses anteriores 
bloqueando as AIH que tenham datas de internação / saída sobrepostas ou com 
intervalo de até 3 dias entre elas.  
 
Este bloqueio também considera as AIH de CNRAC.  
 
O espelho das AIH que são bloqueadas por períodos sobrepostos no estado 
exibe os dados da AIH que gerou o bloqueio, mesmo que seja de outros 
gestores, para permitir a análise técnica das internações.  
 
O gestor, no entanto, só poderá definir ação, no SIHD, sobre a AIH da 
competência em processamento.  













DURANTE INTERNAÇÃO 

• Tratamento inicial em  CLÍNICA : 
 

- para CIRURGIA : nos casos em que haja uma intercorrência 
cirúrgica, desde que não tenha relação direta com a 
patologia clínica, após ultrapassada a metade da média de 
permanência. 
 

-   para OBSTETRÍCIA: nos casos em que houver parto ou 
intervenção obstétrica por motivo não relacionado à 
obstetrícia no memento da  internação. 



  

• Tratamento inicial em CIRURGIA : 
 

    -para CLÍNICA : nos casos em que, esgotado o tempo de 
permanência do procedimento , o paciente apresentar  
quadro clínico que exija continuar internado não 
decorrente ou conseqüente ao ato cirúrgico. 

 
   -para OBSTETRÍCIA : novo ato anestésico 



 
NOVA CIRURGIA 

 

• Quando ocorrerem novas cirurgias em atos anestésicos 
diferentes, inclusive em reoperações. 

 
 







TRAQUEOSTOMIA 
• 04.01.037-7 – TRAQUEOSTOMIA   
• Procedimento Principal, com atributo média de permanência 

02 dias. 
     Deve ser lançado quando for o motivo da internação. 
 
• 04.12.01.012-7 - TRAQUEOSTOMIA COM COLOCAÇÃO DE 

ORTESE TRAQUEAL OU TRAQUEOBRONQUICA,  
• Procedimento Especial, portanto, deve ser lançado quando 

realizado em pacientes internados por outro procedimento 
principal e que precisam ser submetidos a traqueostomia. 

    Indicada, principalmente, no caso de pacientes em IOT 
prolongada. 
 



• Tratamento inicial em OBSTETRÍCIA : 
 

-para OBSTETRÍCIA : quando houver duas intervenções 
obstétricas em tempos diferentes. 

 
-para CLÍNICA : nos casos de parto ou intervenção obstétrica, 

após esgotado o tempo de permanência 
 
-para CIRURGIA : novo ato anestésico.          







REINTERNAÇÃO ( mesmo hospital ) 
 

• Paciente clínico que necessite ser reinternado pela mesma 
patologia 03 dias após a alta.  
 

• Manual AIH 1999 : “ 5 dias ” 
 
• Paciente psiquiátrico que necessite ser reinternado 15 dias 

após a alta. 

                     







03.04.10.001-3. – Tratamento de Intercorrências 
Clínicas em Pacientes Oncológicos 

• Lançado por dia e pode ser realizado por hospitais habilitados 
ou não para alta complexidade, e pode ser seguido do 
procedimento... 
 

• 03.04.10.002-1 – Tratamento clínico do paciente oncológico 
decorrente de complicação aguda ou crônica devido  a 
neoplasia maligna ou ao seu tratamento, inclusive a 
progressão tumoral ou complicação progressiva 

 
• EXCEÇÃO! Portaria SAS/MS 581/2010, retificada em 

29/10/2010. 



03.04.10.001-3 
tratamento de intercorrências clínicas de paciente 

oncológico 

• O procedimento deve ser utilizado para doente em vigência do 
tratamento, devida a complicação da cirurgia e, em caso de 
radioterapia ou de quimioterapia, toxicidade em grau que 
impede a sua aplicação contínua ou do ciclo 

• Superada a toxicidade, o doente volta ao tratamento 
programado.  

• Caso a complicação ou toxicidade não sejam superadas em 08 
dias e o doente precise permanecer mais tempo internado, 
deve-se abrir nova AIH com o procedimento 03.04.10.002-1 - 
TRATAMENTO CLÍNICO DE PACIENTE ONCOLÓGICO.  



03.04.10.002-1 
tratamento clínico de paciente oncológico 

• Doentes em tratamento antitumoral que exigem maior tempo 
de internação por complicação desse tratamento, mas que a ele 
retornarão, ou  

• a doentes fora de tratamento antitumoral que precisam de 
tratamento mais demorado de complicações terapêuticas ou 
pela evolução do próprio tumor.  

• Assim, pode-se considerar que os pacientes internados sob 
“TRATAMENTO DE INTERCORRÊNCIAS” deveriam sempre ter AIH 
(cirurgia de câncer) ou APAC (radioterapia ou quimioterapia) 
aberta no mesmo período da internação ou próximo 



EMISSÃO de NOVA AIH 
 
• Administrativa  ( MOTIVO 5.1) : RESTRITO 
   De acordo com as normas de cada especialidade, ao atingir 

quantidade máxima de diárias  ou atos que não permitem 
liberação na mesma AIH. 

 
   No caso do procedimento Politraumatizado ou Cirurgia Múltipla e 

forem realizados mais de 05 (cinco) procedimentos principais. 
 
    Mudanças  de contrato ou sistema 
 
 



Tratamento Clinico e Tratamento 
Psiquiátrico  

• O hospital geral tem leitos saúde mental com registro em AIH dos 
procedimentos 0303170131- Tratamento Clínico em Saúde 
Mental em Situação de Risco Elevado de Suicídio e 0303170140- 
Tratamento Clínico Para Contenção de Comportamento 
Desorganizado e/ou Disruptivo. 

• O paciente interna com TCE, por exemplo, faz o tratamento na 
neurocirurgia por 4 dias, recebe alta  e vai para Psiquiatria fazer 
tratamento psiquiátrico e somente depois de alguns dias tem alta 
para casa. 

• Como registrar essa internação :  abre-se uma AIH para tratamento 
clinico, encerra com alta administrativa e emite-se uma nova AIH 
na saúde mental ? 
 



TRANSFERÊNCIA 

• Em caso de transferência para outro hospital   
  ( ou alta a pedido ), com período de internação de 24 hs, 

obrigatoriamente, o procedimento realizado deve ser 
“Primeiro Atendimento”, na especialidade correspondente. 



Situação especial 

• Paciente internado com Infarto Agudo do Miocárdio que necessita realizar 
angioplastia em outro estabelecimento de saúde.  

• Após a realização do tratamento o paciente retornará ao primeiro 
hospital  no dia seguinte. 
 

• DÚVIDA:  
• Será dada alta por transferência  do primeiro hospital para realizar o 

procedimento em outra Instituição?  
• O segundo estabelecimento fará o procedimento e também dará alta?  
• No retorno será emitida nova AIH?  

 
• Serão UMA, DUAS ou TRÊS AIH? 
 

 



Intersecção de AIH 

• Criança vítima de trauma ocular, internada em hospital 
pediátrico da região vai ao serviço de Oftalmologia de 
determinado hospital especializado para ser submetida a uma 
cirurgia de reconstrução de câmara anterior do olho para 
depois retornar, no mesmo dia da cirurgia, ao hospital de 
origem de onde recebeu alta dois dias depois.  

• Como os procedimentos em questão seriam lançados por 
AIH?  

 













Art. 8º Fica incluído na Tabela de Regras Condicionadas do SIGTAP o código "0003 
Condiciona a Rejeição da AIH" - se houver duplicidade de AIH na mesma 
competência de processamento no SIHD e um dos procedimentos principais for o de 
código 04.15.02.005-0 - Procedimentos Sequenciais em Oncologia, a AIH com data 
de alta mais recente será a única aprovada.( Portaria 2947/2012) 



Caso clínico II 

• Paciente foi submetida no mesmo ato cirúrgico, por duas 
equipes diferentes, a dois procedimentos não compatíveis 
entre si : 

- histerectomia com ressecção de órgãos contíguos             
0416060056 e  
 

 - nefroureterectomia total – 0416010091. 
     

• Existe alguma outra forma de lançamento de tais 
procedimentos?  







Art. 4º Fica incluído na Tabela de Regras Condicionadas do SIGTAP o código 
"0007 Condiciona a Rejeição da AIH" - se houver duplicidade de AIH na mesma 
competência de processamento no SIHD e, se entre todas estas AIH existirem 
como procedimentos principais os de código 04.15.02.007-7 - Procedimentos 
Sequenciais em Neurocirurgia ou quaisquer outros iniciados por 0403, caberá 
ao gestor aprovar apenas uma destas AIH. 





PROCEDIMENTOS SEQÜENCIAIS 

• São atos cirúrgicos com vínculo de continuidade, 
interdependência e complementaridade, devidos à mesma 
doença e praticados sob o mesmo ato anestésico. 
 

• Máximo : 3 
 
• Neste procedimento só serão aceitos nos sistemas as 

concomitâncias de procedimentos do Grupo 04 - 
Procedimentos Cirúrgicos 

  



Portaria 662 de 2008 

• Art. 3º Determinar que, até a definição das concomitâncias pelas áreas 
técnicas, é responsabilidade e estrita competência do gestor local 
autorizar a realização e registro nos sistemas de informação hospitalar 
SISAIH01 e SIHD o procedimento ora incluído. 
 

• Parágrafo Único - Para autorizar, o gestor deve observar o conceito de 
procedimentos seqüenciais e a concomitância tecnicamente justificável 
com os procedimentos a serem realizados e registrados na Autorização de 
Internação Hospitalar com procedimento principal 04.15.02.003-4. 













Laparotomia exploradora 

 
• Prt MPAS/SSM 116 de 13/12/79: 
   “ Cirurgia em que, após incisão ampla e exploração 

abdominal completa, não foi possível estabelecer 
um diagnóstico preciso.” 



PROCEDIMENTOS 
MÚLTIPLOS 

Mais de um procedimento principal em uma 
mesma AIH, valorados. 
 



 
• OBRIGATÓRIO O LANÇAMENTO DE PELO MENOS 

DOIS PROCEDIMENTOS PRINCIPAIS DIFERENTES NAS 
LINHAS DOS REALIZADOS. 
 

• NÃO SERÁ PERMITIDO DIGITAR MAIS DE 1 (UM) ANESTESISTA 
NA AIH em procedimentos múltiplos 



PROCEDIMENTOS MÚLTIPLOS 
cirurgia 

• Politraumatizado 
• Cirurgia múltipla 
• Neurocirurgia 
• Ortopedia 
• Lesões lábio palatais 
• Sequenciais em gastroplastia 
• Cirurgias sequenciais em oncologia 
• Outras cirurgias sequenciais 



CIRURGIA MÚLTIPLA  
portaria 421, 23/07/2007  

• São atos cirúrgicos sem vínculo de continuidade, 
interdependência ou complementaridade, realizado 
em conjunto pela mesma equipe ou equipes distintas, 
aplicados a órgão único ou diferentes órgãos 
localizados em região anatômica única ou regiões 
diversas, bilaterais ou não, devidos a diferentes 
doenças, executados através de única ou várias vias de 
acesso e praticados sob o mesmo ato anestésico. 



CIRURGIA MÚLTIPLA 

• São atos cirúrgicos sem vínculo de 
continuidade, interdependência ou 
complementaridade, devidos a diferentes 
doenças, e praticados sob o mesmo ato 
anestésico . 
 





CIRURGIA MÚLTIPLA 

•  1° procedimento 100%  
•  2° procedimento 75%  
•  3° procedimento 75% 
•  4° procedimento 60% 
•  5° procedimento 50%  

 
• Observação: O componente Serviços Profissionais (SP) recebe 

remuneração de 100% de valores em todos os lançamentos. 
 
 
 
 



POLITRAUMATIZADO 

• são cirurgias múltiplas ou procedimentos seqüenciais 
procedidos em indivíduo que sofre traumatismo seguido de 
lesões que, ao acometer múltiplos órgãos (fígado, baço, 
pulmão etc.) ou sistemas corporais (circulatório, nervoso, 
respiratório, músculo-esquelético, etc.), podem pôr em risco 
a vida, pela gravidade de uma ou mais lesões. 



• “são  atos cirúrgicos praticados sob o mesmo ato 
anestésico...”  

 
 

• ÚNICOS CLÍNICOS ( “grupo 03” ) 
   -Tratamento conservador do TCE  
    ( leve, médio e grave* ) 
   - e do TRM*  
   ( *exigem habilitação )  
     

 
 
 
 



POLITRAUMA 

•  1° procedimento 100% 
•  2° procedimento 100% 
•  3° procedimento 75%  
•  4° procedimento 75% 
•  5° procedimento 50% 

 
• REFERENTE AO SH 



OUTROS PROCEDIMENTOS SEQUENCIAIS 
 

• 04.15.02.003-4 - OUTROS PROCEDIMENTOS 
COM CIRURGIAS SEQUENCIAIS 
 

• “É PERMITINDO O REGISTRO DE 
PROCEDIMENTOS SEQÜENCIAIS AINDA NÃO 
FORMALIZADOS EM PORTARIAS TÉCNICAS 
ESPECÍFICAS E CUJAS CONCOMITÂNCIAS NÃO 
ESTEJAM CONTEMPLADOS NA PORTARIA SAS 
Nº. 723/2007”  ( SIGTAP) 



PROCEDIMENTOS SEQÜENCIAIS 

 são atos cirúrgicos com vínculo de continuidade, 
interdependência e complementaridade, realizados em 
conjunto pela mesma equipe ou equipes distintas, 
aplicados a órgão único ou região anatômica única ou 
regiões contíguas, bilaterais ou não, devidos à mesma 
doença, executados através de única ou várias vias de 
acesso e praticados sob o mesmo ato anestésico. 

  

 



PROCEDIMENTOS SEQÜENCIAIS 

• São atos cirúrgicos com vínculo de continuidade, 
interdependência e complementaridade, devidos à mesma 
doença, e praticados sob o mesmo ato anestésico. 
 

• Máximo : 3 
  



VALOR 

• 100% 
• 75% 
• 50% 



• Continuidade 
Continuação, seguimento, encadeamento, sucessão, ininterrupção, 
contiguidade, sequência, comunicação, cadeia, série.  
Condição ou estado do que é contínuo, sem interrupções 
 

• Complementaridade 
Qualidade de complementar ;subsidiariedade;  reforço; apoio; estado 
daquilo que pode ser usado como complemento. 
Circunstância em que há interdependência entre coisas ou fenômenos. 
 

  
 



 
• “Aurélio” = dependência recíproca 

 
• “Mix”  = Estado ou qualidade de duas pessoas ou coisas ligadas entre si 

por uma recíproca dependência, em virtude da qual realizam as mesmas 
finalidades pelo auxílio mútuo ou coadjuvação recíproca. A  
interdependência pode ser compreendida em termos da mútua 
dependência que existe entre as partes e o todo. Sem as partes, não pode 
haver o todo e, sem o todo, o conceito de parte não tem sentido.  

• A idéia do todo implica partes, mas cada uma dessas partes precisa ser 
considerada como um todo composto de suas próprias partes. 

INTERDEPENDENCIA 



CIRURGIA SEQUENCIAL 

• APENDICECTOMIA E  
   LAPARATOMIA EXPLORADORA  

 
• ENTERECTOMIA E     

ENTEROENTEROANASTOMOSE 
 

• HEMICOLECTOMIA E 
    COLOSTOMIA 

 
 



• Ressecção parcial de intestino grosso por tumor maligno. Inclui 
linfadenectomia. Admite como procedimento (s) sequencial(ais), sendo a 
colostomia ou ileostomia indicada em caso de anastomose de risco 
(quando indicado). ... 

 
• 04.16.05.003-4 - COLECTOMIA TOTAL EM ONCOLOGIA 
• Resseção total do intestino grosso por tumor maligno. Inclui 

linfadenectomia e anastomose ileorretal. Admite procedimento 
sequencial (ileostomia) 
 
 

• CONCLUSÃO: ANASTOMOSE ESTÁ INCLUÍDA. 

04.16.05.002-6 - COLECTOMIA PARCIAL 
(HEMICOLECTOMIA) EM ONCOLOGIA 



• Ressecção de todo o reto, anus e parte do sigmóide com acesso 
combinado por laparotomia e via perineal por tumor maligno de reto, anus 
ou canal anal. Inclui colostomia. A peça cirúrgica pode ser livre de 
neoplasia maligna no reto. Admite procedimento(s) sequencial(ais). 
 

• 04.16.05.011-5 - PROCTOCOLECTOMIA TOTAL EM ONCOLOGIA  
• Ressecção total do intestino grosso e reto por tumor maligno ou incerto se 

benigno ou maligno podendo ser preservado o canal anal. Inclui o 
reservatório ileal. Admite procedimento(s) sequencial (ais). (ileostomia) 

 
• CONCLUSÃO :  se for obrigatório, ou seja, sem opção como 

primeira escolha, não é sequencial. 

04.16.05.001-8 - AMPUTACAO ABDOMINO-PERINEAL 
DE RETO EM ONCOLOGIA 



• São atos cirúrgicos sem vínculo de continuidade, 
interdependência ou complementaridade, devidos a 
diferentes doenças, e praticados sob o mesmo ato anestésico . 
 

• São atos cirúrgicos com vínculo de continuidade, 
interdependência e complementaridade, devidos à mesma 
doença, e praticados sob o mesmo ato anestésico. 

 
 

Múltipla ou Sequencial ou ...? 
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